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Apresentação
Conferir poderes a uma CPI tem como objetivos a defesa de direi-

tos e interesses do povo e o aperfeiçoamento da atividade legislativa. 
A CPI é um braço do Parlamento, uma extensão de suas competên-
cias, na defesa do interesse público.

A CPI tornou-se um instrumento importante de fiscalização dos 
atos da administração pública, de garantia da ética e da moralidade, 
de defesa do Estado Democrático de Direito, de aperfeiçoamento do 
processo legislativo e de informação à sociedade.

Por essa razão, consideramos essencial que a sociedade conhe-
ça, de modo mais detalhado, o funcionamento dessas comissões no 
Congresso Nacional, os seus poderes, como elas são constituídas e 
quais os seus limites. O que faz uma CPI? Essa é a pergunta a que 
responderemos ao longo das explicações contidas neste livro.
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Considerações gerais
Ao que consta, a primeira Comissão Parlamentar de Inquérito foi 

criada no ano de 1571, no reinado da rainha Elisabete I, na Inglaterra, 
embora haja estudiosos que discordem, afirmando que a origem da 
CPI é ainda anterior a essa data. As comissões de inquérito existem 
em diversos países.

No Brasil, essas comissões existem desde a época do Império. 
Várias investigações foram feitas nesse período, envolvendo órgãos 
controlados pelo Poder Executivo, mas nunca sobre os atos do pró-
prio Executivo.

Durante a Primeira República (1891 até 1930), as investigações 
parlamentares não eram frequentes. A Câmara dos Deputados, por 
exemplo, realizou apenas 19 inquéritos parlamentares.

As Comissões Parlamentares de Inquérito são previstas, pela pri-
meira vez, na Constituição Federal de 1934 e funcionavam somente 
na Câmara dos Deputados.

A Constituição de 1934, no art. 36, atribuía poderes à Câmara dos 
Deputados para criar comissões de inquérito para o exame de fato de-
terminado, pela requisição de um terço, pelo menos, de seus membros. 
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A Constituição de 1946 previu as comissões de inquérito tanto 
para a Câmara dos Deputados como para o Senado Federal, no art. 
53, para a análise de fato determinado, por requerimento de um terço 
de seus membros.

A Constituição de 1967 estabeleceu Comissões Parlamentares de 
Inquérito na Câmara e no Senado, e no art. 39 acrescentou a exi-
gência de prazo determinado. A Emenda no 1, de 1969, assegurou 
a representação proporcional dos partidos políticos e instituiu a limi-
tação de cinco comissões ao mesmo tempo, salvo se a maioria dos 
membros da Câmara respectiva decidisse de forma contrária.

O objetivo de tais comissões é o de investigar os fatos que, 
por sua natureza, sejam passíveis de legislação, fiscalização, 
controle ou qualquer outra  atribuição de competência do Poder  
Legislativo.

Além disto, a CPI é um instrumento de representação popular. Por 
meio de representantes no Parlamento, a população pode aprovar 
ou desaprovar o que as autoridades públicas estão fazendo e fiscali-
zar se a lei está sendo cumprida. 

Essas comissões não são criadas para simplesmente investigar 
crimes, como se fossem órgãos policiais. Também não podem julgar, 
mas apenas investigar. A investigação da CPI está ligada ao exercício 
do poder de fiscalização e controle pelo Poder Legislativo.
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Onde estão previstas
as Comissões Parlamentares de Inquérito

Em primeiro lugar, na própria Constituição Federal, no art. 58, 
§ 3o, que diz o seguinte:

As Comissões Parlamentares de Inquérito, que terão poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros 
previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto 
ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus 
membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, 
sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministé-
rio Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal 
dos infratores.

A Lei no 1.579, de 1952, também regula as Comissões Parlamen-
tares de Inquérito.

De acordo com essa lei, as CPI poderão, no exercício de suas 
atribuições, determinar as diligências que considerem necessárias e 
requerer a convocação de ministros de Estado, tomar o depoimento 
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de quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais, ouvir 
os indiciados, inquirir testemunhas sob compromisso, requisitar de 
repartições públicas e autárquicas informações e documentos, e 
transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presença.

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados trata das CPI nos 
arts. 35 a 37. Transcrevemos o caput do art. 35:

A Câmara dos Deputados, a requerimento de um terço de seus 
membros, instituirá Comissão Parlamentar de Inquérito para apu-
ração de fato determinado e por prazo certo, a qual terá poderes 
de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros 
previstos em lei e neste regimento.

No Regimento Interno do Senado Federal, essas comissões estão 
previstas nos arts. 145 a 153. Sua criação será feita mediante requeri-
mento de um terço dos membros do Senado Federal.

Sobre as Comissões Parlamentares Mistas de Inquérito (Câmara 
e Senado ao mesmo tempo), o Regimento Comum (que serve para 
as duas Casas Legislativas, quando atuam em conjunto), no art. 21, 
diz o seguinte:

As Comissões Parlamentares Mistas de  Inquérito serão criadas em 
sessão conjunta, sendo automática a sua instituição se requerida 
por 1/3 (um terço) dos membros da Câmara dos Deputados mais 
1/3 (um terço) dos membros do Senado Federal [dependendo de 
deliberação quando requerida por congressista]. (a expressão en-
tre colchetes foi revogada pela Constituição Federal de 1988)
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Onde estão previstas as CPI

 Art. 58, § 3º, da CF;

 Lei nº 1.579, de 1952;

 Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(arts. 35 e seguintes);

	Regimento Interno do Senado Federal 

(arts. 145 a 153);

	Regimento Comum (art. 21).
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Como é criada
uma Comissão Parlamentar de Inquérito

Para que uma CPI seja criada, são necessários os seguintes re-
quisitos: 

1. Requerimento de Criação

Requerimento de um terço dos membros da Casa Legislativa ou 
um terço dos membros da Câmara mais um terço dos membros do 
Senado, no caso de comissão mista. Desse modo, um terço dos 
deputados ou um terço dos senadores pode assinar requerimento de 
criação de Comissão Parlamentar de Inquérito. Neste caso, teremos 
uma CPI da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal. É possí-
vel, todavia, que tanto a Câmara quanto o Senado tenham interesse 
em criar uma CPI sobre o mesmo assunto. Assim, a comissão será 
das duas Casas do Congresso Nacional; portanto, uma CPI mista, 
composta de deputados e de senadores. Se a comissão for mista, 
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o requerimento deve ser assinado por um terço de deputados mais 
um terço de senadores. Transcrevemos, a seguir, como exemplo, o 
requerimento de criação da CPI da CPMF:

CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE CPI No 8, DE 2000

(Do Sr. Pompeo de Mattos e outros)

Requer a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito, com a 
finalidade de investigar o destino dado aos recursos angariados 
com o recolhimento da Contribuição sobre Movimentação Finan-
ceira (CPMF).

Senhor presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do § 3o do art. 58 da 
Constituição Federal e na forma do art. 35 do Regimento Interno, 
a instituição de Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar a 
destinação dada aos recursos angariados com o recolhimento da 
Contribuição sobre Movimentação Financeira (CPMF).

JUSTIFICAÇÃO

A imprensa tem noticiado com muita ênfase e insistência o caos 
verificado na saúde em todo o Brasil. Diariamente vemos entrar 
em nossos lares imagens chocantes de pessoas submetendo-se 
a esperas intermináveis em hospitais e postos de saúde, na busca 
de atendimento. Mais grave é a tragédia instalada em grande par-
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te dos hospitais, onde falta pessoal para atender a demanda de 
doentes que a eles recorrem, onde a ausência de equipamentos 
vitais inviabiliza procedimentos primários de urgência, ou, onde 
existem, não recebem manutenção adequada, provocando per-
das de vidas humanas.

Poderia gastar páginas e páginas relatando o descaso com que 
o poder público trata a saúde em nosso país. Entretanto, faz-se 
desnecessário, pois os jornais e a TV encarregam-se de narrar 
cada capítulo deste drama terrível.

Quando o Congresso Nacional votou a prorrogação e o aumento de 
alíquota da CPMF, os debates acalorados suscitaram dúvidas sobre 
a real destinação de seus recursos, durante a vigência anterior.

Naquele momento, diversas alternativas para garantir uma melhor 
aplicação dos recursos foram apresentadas. Entre elas, podemos 
destacar as que pretendiam descentralizar sua aplicação. Como 
justificativa, apontava-se o fato de a cobrança da CPMF não ter 
resultado em melhorias na área da saúde. Cabe lembrar a po-
lêmica nota do Ministro da Saúde, José Serra, que manifestava 
desinteresse pela continuidade da cobrança da CPMF, pois ela, 
segundo a própria nota, não tinha trazido acréscimos aos cofres 
do Ministério da Saúde.

Claramente o filme se repete, a cobrança da CPMF foi retomada 
e o caos persiste. Visivelmente agrava-se a cada dia. E não existe 
nada que aponte para uma gradual reversão do quadro.
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Resta indagar o destino da CPMF... Tornar transparente a aplica-
ção desses recursos, apontando os benefícios que a sociedade 
obtém com a contribuição. Caso contrário, agravamos o quadro 
de descrédito que se acentua sobre a classe política e os serviços 
públicos prestados. Precisamos mais do que de retórica, de dis-
cursos em favor da saúde e da importância da cobrança da CPMF.

É dever do Parlamento, na sua tarefa constitucional de exercer a 
fiscalização e controle da aplicação dos recursos públicos, investi-
gar para aonde estão indo os milhões arrecadados mensalmente. 
Não podemos nos omitir, sob pena de sermos cúmplices em cada 
vida perdida nos hospitais e postos de saúde do Brasil.

Pelo exposto, requeiro a instalação imediata de uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito, para investigar a CPMF.

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2000.

Pompeo de Mattos – Deputado Federal
Vice-Líder da Bancada do PDT

2. Fato determinado

Fato determinado, consistente em acontecimento de relevante in-
teresse para a vida pública e a ordem constitucional, legal, econômi-
ca e social do país, devidamente caracterizado no requerimento de 
constituição da comissão (esta exigência não se encontra prevista 
no Regimento Comum para as comissões mistas). Para que uma CPI 
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seja criada, é preciso demonstrar qual o fato que será objeto de 
investigação. Embora, num momento seguinte, a comissão possa 
ampliar o leque de investigação, principalmente se descobrir outros 
fatos relacionados com aquele objeto da investigação, no requeri-
mento de criação o fato determinado deve estar caracterizado. Não 
se poderia, por exemplo, requerer a criação de CPI para investigar 
genericamente a situação das escolas públicas no Brasil, sem indicar 
qual a irregularidade concreta que serve de fundamento para esse 
inquérito. Além disso, o fato determinado deve ser de relevante inte-
resse para o país. Um fato isolado, de interesse apenas local, de uma 
comunidade específica, de um grupo em particular, que não afete a 
vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica e social do 
país, não pode ser investigado por uma CPI. 

Um exemplo do que é fato determinado investigado por uma CPI 
encontra-se nos trabalhos da CPI destinada a  identificar as causas 
e condicionantes da esterilização em massa de mulheres no Brasil. 
A investigação dessa matéria tinha o seguinte propósito, descrito no 
relatório apresentado pela CPMI:

a) verificar o cumprimento do § 7o do artigo 226 da Constituição 
Federal, por meio do estudo dos indicadores epidemiológicos 
e demográficos, e identificar as necessidades temáticas para a 
sua regulamentação;
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b) investigar as práticas assistenciais dirigidas à saúde da mulher e 
o uso e abuso da esterilização cirúrgica feminina, analisando  sua 
coerência com os princípios defendidos pelo Brasil  na Conferên-
cia  Internacional sobre População (México, 1984);

c) apurar estatisticamente o índice de esterilização de mulheres 
no Brasil, sua distribuição geográfica, sua repercussão a curto 
e médio prazos no comportamento demográfico da população 
brasileira, bem como proceder a uma comparação com parâ-
metros internacionais;

d) averiguar a existência de políticas eugênicas ou racistas e sua 
implementação na saúde reprodutiva do país;

e) conhecer ao certo as responsabilidades atinentes a esta ques-
tão, identificando instituições ou grupos atuantes na saúde repro-
dutiva do Brasil, seus interesses e vínculos internacionais;

f) averiguar a existência e origem de apoio financeiro a essas insti-
tuições e grupos, suas formas de utilização, bem como detectar 
mecanismos de controle por parte do Governo brasileiro;

g) identificar, no plano internacional, países e organismos interna-
cionais promotores de controle demográfico no Brasil;

h) investigar o uso  eleitoreiro da esterilização cirúrgica feminina e 
o seu significado nas estatísticas e índices demográficos;

i) examinar as razões determinantes das altas taxas de esteriliza-
ção cirúrgica, a situação da assistência à saúde das mulheres, a 
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implementação do Programa de Assistência Integral à Saúde da 
Mulher (PAISM), os locais e as condições em que são realizadas 
as esterilizações das mulheres. 

3. CPI em funcionamento 

Número inferior a cinco CPI em funcionamento ao mesmo tempo 
na Casa, caso contrário a criação de nova comissão só se dará me-
diante projeto de resolução com o quórum de um terço dos membros 
da Casa Legislativa (esta exigência refere-se à criação de comissão 
na Câmara dos Deputados, não havendo previsão de tal exigência 
no Regimento do Senado Federal e no Regimento Comum). Na Câ-
mara dos Deputados, se houver cinco Comissões Parlamentares de 
Inquérito em funcionamento ao mesmo tempo, para a criação de ou-
tra será necessário projeto de resolução, não se podendo criá-la por 
simples requerimento. Sendo apresentado requerimento, neste caso, 
ele ficará na fila aguardando o encerramento de uma das comissões 
em funcionamento, para que possa ser apreciado.

4. Tempo determinado

A CPI é criada para funcionar pelo período de cento e vinte dias, 
podendo ser prorrogada por mais sessenta dias. Entretanto, no que 
diz respeito à sua prorrogação, o Supremo Tribunal Federal, com 
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base na Lei no 1.579/52, já entendeu que essas prorrogações po-
dem ir até o final da legislatura, divididas em períodos de sessenta 
dias cada uma, para atender à exigência regimental. A prorrogação 
depende de requerimento do presidente da CPI dirigido ao presi-
dente da Câmara dos Deputados, que o submeterá ao Plenário da 
Casa Legislativa.

Se esses requisitos existirem, o requerimento será encaminhado 
à Presidência da Câmara, e o presidente, se considerar que todos os 
requisitos foram obedecidos, aprovará o requerimento e produzirá 
um ato da Presidência criando a comissão. Se já houver cinco comis-
sões em funcionamento, somente por meio de projeto de resolução 
poderá ser criada nova Comissão Parlamentar de  Inquérito.

Em seguida a comissão será instalada, com a indicação de seus 
membros pelos partidos. Instalada, serão eleitos os membros que 
comporão a Mesa Diretora da comissão. Nesse momento, a comis-
são estará pronta para funcionar e realizar suas investigações.
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Como é criada uma CPI
	Através de requerimento de 1/3 da Câmara, do Senado ou 

de cada uma das Casas Legislativas para Comissão Mista; 

 Mediante Projeto de Resolução, na Câmara, se já houver 

cinco comissões em funcionamento.

 Requisitos para criação de uma CPI:

 - requerimento de criação;

 - fato determinado;

 - acontecimento relevante;

 - tempo determinado.
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O que faz
uma Comissão Parlamentar de Inquérito

Na forma do art. 58, § 3o, da Constituição Federal, as Comissões 
Parlamentares de Inquérito têm poderes próprios das autoridades judi-
ciais, além de outros previstos nos Regimentos das respectivas Casas.

Em primeiro lugar, é bom lembrarmos que a CPI apenas investiga. 
Ela não tem poderes para julgar nem para aplicar penas.

O art. 36 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados atribui 
às Comissões Parlamentares de Inquérito os seguintes poderes:

I – Requisitar funcionários dos serviços administrativos 
da Câmara, bem como, em caráter transitório, os de 
qualquer órgão ou entidade da administração pública 
direta, indireta e fundacional, ou do Poder Judiciário, 
necessários aos seus trabalhos. As comissões costu-
mam requisitar servidores de outros órgãos como o 
Tribunal de Contas da União, Receita Federal, Banco 
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do Brasil, Banco Central, entre outros, para assesso-
rarem os seus trabalhos, na área de conhecimento 
desses agentes. É possível solicitar a presença de 
membro do Ministério Público para acompanhar as 
investigações da comissão. Neste caso, porém, não 
haverá requisição, e sim uma solicitação ao dirigente 
da instituição no sentido de designar um membro do 
Ministério Público a fim de proceder ao acompanha-
mento dos trabalhos da comissão. Não se trata, pois, 
de medida coercitiva, como ocorre no caso de servi-
dor público comum.

II – Determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir 
testemunhas sob compromisso, requisitar de ór-
gãos e entidades da administração pública infor-
mações e documentos, requerer a audiência de de-
putados e ministros de Estado, tomar depoimentos 
de autoridades federais, estaduais e municipais, e 
requisitar os serviços de quaisquer autoridades, in-
clusive policiais. Em alguns casos, as Comissões 
Parlamentares de Inquérito têm optado por convidar 
ou convocar autoridades para colaborarem com a 
comissão, em audiência pública. Tais pessoas não 
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comparecem como testemunhas intimadas, e sim 
como meros colaboradores, não compromissados.  
O não-atendimento ao convite não acarreta qual-
quer medida punitiva ou de coerção sobre esses 
convidados, não podendo a comissão determinar 
sua condução forçada. Assim, se tal depoimento for 
vital para as investigações realizadas, a comissão 
deve intimar essas autoridades como testemunhas, 
que não poderão se recusar a depor.

III – Incumbir qualquer de seus membros, ou funcio-
nários requisitados dos serviços administrativos da 
Câmara, da realização de sindicâncias ou diligên-
cias necessárias aos seus trabalhos, dando conhe-
cimento prévio à Mesa.

IV – Deslocar-se a qualquer ponto do território nacio-
nal para a realização de investigações e audiências 
públicas. Essas viagens, bem como as diligências 
a serem tomadas devem ser previamente autoriza-
das pelo plenário da comissão, já que, na forma do 
Regimento, tais atribuições constituem poderes da 
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comissão, e não de seus membros individualmente, 
nem mesmo do seu presidente ou do relator.

V – Estipular prazo para o atendimento de qualquer pro-
vidência ou realização de diligência sob as penas da 
lei, exceto quando da alçada de autoridade judiciária.

VI – Se forem diversos os fatos inter-relacionados obje-
to do inquérito, dizer em separado sobre cada um, 
mesmo antes de finda a investigação dos demais. 
Esta hipótese pode justificar a nomeação de sub-
relatores para a realização de diligências em áre-
as predeterminadas pela Presidência da comissão. 
Tais sub-relatorias apresentarão relatório parcial, 
que, analisado pelo relator, poderá ou não integrar o 
relatório final, de acordo com decisão deste.

A título de exemplo, a Comissão Parlamentar Mista de inquérito 
criada através do requerimento no 1, de 1996-Cn, com a finali-
dade de apurar denúncias sobre o trabalho de crianças e ado-
lescentes no Brasil, instalada em 30 de maio de 1996, efetuou 29 
reuniões, colheu 51 depoimentos, realizou audiências públicas e di-
ligências nos estados do Rio Grande do Sul, Ceará, Rio de Janeiro 
e Mato Grosso do Sul, além de inspeções acerca da execução do 
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Programa Criança Cidadã, da Secretaria de Assistência Social, nos 
estados de Pernambuco e Mato Grosso do Sul.

Na forma do parágrafo único do art. 36 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, as Comissões Parlamentares de Inquérito 
valer-se-ão, subsidiariamente, das normas contidas no Código de 
Processo Penal.

As decisões são tomadas pela comissão, que deliberará sobre os 
procedimentos que serão adotados para a realização dos trabalhos.

A solicitação de funcionários do Poder Legislativo ou de outros 
Poderes é feita pelo presidente, de ofício, quando julgar necessário, 
ou a pedido do relator.

A convocação de reuniões da comissão também é de responsa-
bilidade do presidente da comissão.

Outro aspecto de grande relevância diz respeito à designação 
de sub-relatores. Se compete ao presidente da comissão a desig-
nação do relator, com mais razão será dele a competência para de-
signar auxiliares a este. Todavia, caso o relator não concorde com 
as conclusões dos relatórios parciais apresentados, deixará de in-
corporá-las ao relatório final. A designação de sub-relatorias é ato 
discricionário do presidente, que dispensa a votação pelos membros 
da comissão.
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Caso a comissão opte por apresentar projetos de lei como suges-
tões ao Poder Legislativo, ao término dos seus trabalhos, tais propo-
sições deverão ser  exteriorizadas como propostas da comissão, e 
não do relator individualmente, e constarão do relatório final votado 
por todos os membros da comissão.

Para o bom andamento das investigações realizadas pela CPI e 
para que ela alcance um resultado satisfatório, é necessário que ela 
tenha certos poderes, que permitam realizar as atividades propostas. 
Por essa razão, a Constituição deu às Comissões Parlamentares de 
Inquérito poderes de autoridade judicial para as investigações.  Isto 
significa que algumas regras da legislação processual penal também 
se aplicam às Comissões Parlamentares de Inquérito. Passaremos a 
examinar esses poderes.

Inquirição de testemunhas

Qualquer pessoa pode ser intimada na qualidade de testemunha, 
prestando o compromisso de dizer a verdade do que souber ou lhe 
for perguntado. As testemunhas devem ser inquiridas cada uma de 
per si, de modo que umas não saibam nem ouçam os depoimentos 
das outras (art. 210 do CPP).



31

José de Ribamar Barreiros Soares

A testemunha prestará o compromisso de dizer a verdade do que 
souber ou lhe for perguntado, sendo advertida das penas cominadas 
ao falso testemunho (art. 210 do Código de Processo Penal).

Em seguida, será qualificada, declarando seu nome, sua idade, 
seu estado e sua residência, sua profissão, lugar onde exerce sua 
atividade, se é parente, e em que grau, de alguma das partes, ou 
quais suas relações com qualquer delas (art. 203 do CPP).

Recusando-se a testemunha a depor, salvo as hipóteses permi-
tidas em lei, a comissão poderá efetuar a prisão em flagrante por 
crime de desobediência, previsto no art. 330 do Código Penal.

Algumas pessoas podem se recusar a depor. São elas:

• Art. 206 do CPP:
 o ascendente ou descendente;
 o afim em linha reta;
 o cônjuge, ainda que desquitado;
 o irmão e o pai, a mãe, ou o filho adotivo do acusado, salvo 

quando não for possível, por outro modo, obter-se ou integrar-
se a prova do fato e de suas circunstâncias.

• Art. 7o, XIX, da Lei no 8.906/94: 
 o advogado, em processo no qual funcionou ou deva funcio-

nar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi 
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advogado, mesmo quando autorizado ou solicitado pelo consti-
tuinte, bem como sobre fato que constitua sigilo profissional. 

Outras são proibidas de depor (art. 207 do CPP), em razão 
de função, ministério, ofício ou profissão, devendo guardar segre-
do, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, quiserem dar o 
seu testemunho.

Senadores e deputados federais não são obrigados a testemu-
nhar sobre informações recebidas no exercício da função, nos ter-
mos do art. 53, § 5o, da Constituição Federal.

Isto não impede que tais autoridades compareçam perante a co-
missão na qualidade de testemunhas. Apenas terão a prerrogativa 
de se eximirem de falar acerca desses fatos.

O que acontece se a testemunha não quiser depor ou não 
comparecer

Neste caso, a comissão poderá requisitar à autoridade policial  a 
apresentação da testemunha que, regularmente intimada, deixar de 
comparecer sem motivo justificado (art. 218 do CPP).

Além disso, a testemunha pratica crime de desobediência, previs-
to no art. 330 do Código Penal, que diz:

 Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:

Pena – detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.
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Além do mais, à testemunha faltosa poderá ser aplicada a multa 
prevista no art. 453 do CPP, bem como poderá essa ser condenada 
ao pagamento das custas da diligência. Neste caso, faz-se neces-
sária a interferência judicial, por se tratar de medida de caráter con-
denatório, fugindo à alçada dos poderes da CPI, que se limitam à 
esfera investigatória.

Lugar do depoimento

As testemunhas comparecem para depor no local onde estiver 
sendo realizada a reunião da CPI para oitiva das testemunhas. Pode 
ser no plenário da comissão na Casa Legislativa ou em outro lugar 
do território nacional, onde a comissão esteja realizando suas audi-
ências e investigações. O presidente, o vice-presidente da Repúbli-
ca, os senadores e deputados federais, os ministros de Estado, os 
governadores de Estado e do Distrito Federal, os secretários de Es-
tado, os prefeitos, os deputados estaduais e distritais, os membros 
do Poder Judiciário, os ministros e juízes dos Tribunais de Contas da 
União, dos estados e do Distrito Federal serão inquiridos em local, 
dia e hora previamente ajustados entre eles e a comissão.

O presidente e o vice-presidente da República, os presidentes do 
Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal 
Federal poderão optar pela prestação de depoimento por escrito, 
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caso em que as perguntas, formuladas pelas partes e deferidas pelo 
juiz, lhe serão transmitidas por ofício.

Observe-se, mais uma vez, que não se trata de direito de recusa 
a comparecer como testemunha perante a CPI,  o abrandamento é 
apenas no que concerne à forma de comparecimento ou de  presta-
ção do depoimento.

Autoincriminação

Autoincriminação significa a pessoa confessar fatos criminosos 
por ela praticados. A testemunha não é obrigada a se autoincriminar, 
podendo calar-se, quando as informações lhe acarretarem prejuízo. 
Neste caso, ela não comete o crime de falso testemunho nem o 
de desobediência.

Acareação

Quando as testemunhas discordam sobre os mesmos fatos, pres-
tando informações conflitantes, a comissão pode realizar a acarea-
ção, que consiste em tomar os depoimentos conjuntamente, colo-
cando-se uma testemunha de frente para a outra. A acareação está 
prevista no art. 229 do CPP, nos seguintes termos:

A acareação será admitida entre acusados, entre acusado e teste-
munha, entre testemunhas, entre acusado ou testemunha e a pes-
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soa ofendida, e entre as pessoas ofendidas, sempre que divergirem, 
em suas declarações, sobre fatos ou circunstâncias relevantes.

A acareação só será feita entre pessoas que já tenham sido ouvi-
das pela comissão. Não há acareação entre uma testemunha que já 
falou e outra que ainda não foi ouvida.

Busca e apreensão

Busca e apreensão (arts. 240 a 250 do CPP). A comissão poderá 
realizar busca e apreensão, desde que necessária para apreender 
coisas, instrumentos ou qualquer elemento importante para esclare-
cimento das investigações. A busca e apreensão será realizada por 
membros da própria comissão ou por policiais federais, mediante 
a expedição de mandado assinado pelos integrantes da comissão 
presentes na sessão em que se deliberar tal medida, o qual será 
mostrado e lido ao morador ou a quem o represente, na forma do 
art. 245 do CPP.

As buscas serão realizadas durante o dia, podendo a autorida-
de recorrer à força policial no caso de resistência ao cumprimento 
do mandado.

Ao final da diligência, os executores lavrarão auto circunstancia-
do, assinando-o com duas testemunhas presenciais.
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A busca e apreensão domiciliar só pode ser feita pelo juiz, na for-
ma do que dispões a Constituição (art. 5o, XI), sendo vedada à CPI, 
conforme entendimento do STF.

Quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico

Outro aspecto a ser considerado é que a comissão tem pode-
res para proceder à quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico dos 
investigados.

Os fundamentos adotados pela comissão para a quebra de sigilo 
bancário, fiscal e telefônico são os mesmos usados pelo juiz, confor-
me tem entendido o Supremo Tribunal Federal. 

Para a tomada dessa medida, a CPI deve demonstrar a necessi-
dade de tal instrumento. Não basta apenas a argumentação de  indí-
cios da prática de crime.

Além disso,  deve-se demonstrar que a medida é essencial às in-
vestigações, ou seja, que sem a quebra do sigilo é impossível atingir 
os objetivos investigatórios.

Interceptação telefônica

Distingue-se a quebra do sigilo telefônico, que diz respeito à 
identificação de chamadas feitas, da interceptação telefônica, que 
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interfere na própria conversa entre os interlocutores, o chama- 
do “grampeamento”.

Nesse último caso, não tem competência a CPI para determinar 
diretamente tal providência, uma vez que, nos termos da Consti-
tuição Federal, tal decisão compete à autoridade judiciária, com 
exclusividade, e se dará somente nos casos de investigação crimi-
nal, visando fundamentar ação penal em curso ou a ser proposta.

Indisponibilidade de bens

O bloqueio de bens pela CPI só poderá ocorrer se estritamente 
ligado às investigações. Se for medida acautelatória do julgamento, 
fugirá do âmbito de atuação da comissão, que somente possui po-
deres próprios de autoridades judiciais para efeitos de investigação.

Decretação de prisão

A comissão só poderá decretar prisão em flagrante nos casos de 
crimes cometidos perante a comissão, como, por exemplo, deso-
bediência, desacato e falso testemunho. Não tem poderes a comis-
são para decretar prisão preventiva ou provisória, já que se trata de 
medidas acautelatórias do poder de julgar e condenar, exclusivo da 
autoridade judiciária.
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O que faz uma CPI
	requisita servidores;

	investiga;

	determina a realização de sindicância e outras diligências, 

inclusive busca e apreensão, salvo busca e apreensão domiciliar;

	desloca-se para qualquer ponto do território nacional;

	estipula prazo para providências;

	intima e inquire testemunhas e realiza acareações;

	realiza inspeções;

	determina quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico;

	decreta prisão, no caso de flagrante.
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Casos em que
a Comissão pode determinar a prisão de alguém

A Comissão Parlamentar de Inquérito só poderá determinar a pri-
são se houver a prática de crime em flagrante no recinto de suas reu-
niões. Passamos a mencionar alguns casos de crimes que podem 
ser cometidos perante a CPI.

Na forma do art. 4o da Lei no 1.579, de 1952, constitui crime:
I – Impedir, ou tentar impedir, mediante violência, ameaça ou as-

suadas, o regular funcionamento de Comissão Parlamentar 
de Inquérito, ou livre exercício das atribuições de qualquer 
dos seus membros.

Pena – a do art. 329 do Código Penal.

II – Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como tes-
temunha, perito, tradutor ou intérprete, perante a Comissão 
Parlamentar de Inquérito.

Pena – a do art. 342 do Código Penal.
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Além desses, podemos incluir ainda os seguintes:

I – Crime de desobediência, previsto no art. 330 do Código Penal, 
nos seguintes termos:
Art. 330. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça 

a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja 
prestando auxílio:

Pena – detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos.

§ 1o Se o ato, em razão da resistência, não se executar:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.

§ 2o As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspon-
dentes à violência.

II – Desacato, previsto no art. 331 do Código Penal:
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em ra-

zão dela:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

III – Corrupção ativa, tipificada pelo art. 333 do Código Penal, no se-
guinte teor:
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, 

para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço se, em razão da vanta-
gem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica 
infringindo dever funcional.
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Nesses casos, pode a Comissão Parlamentar de Inquérito expe-
dir ordem de prisão em flagrante. A requerimento de qualquer de 
seus membros, o plenário da comissão deliberará sobre o pedido, 
cabendo, então, ao seu presidente dar voz de prisão à pessoa que 
praticou o crime.

Casos de prisão em flagrante

	desacato;

	falso testemunho;

	corrupção ativa;

	desobediência;

	outros crimes tipificados na legislação penal.
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Quem controla
a Comissão Parlamentar de Inquérito

Tratando-se de um órgão da Câmara dos Deputados, do Sena-
do Federal ou do Congresso Nacional, a Comissão Parlamentar de 
Inquérito se sujeita às normas regimentais dessas Casas e ao Regi-
mento Comum, quando a comissão for mista. É possível, portanto, 
recorrer ao Plenário, sempre que houver alguma irregularidade nos 
trabalhos da comissão ou quando houver discordância em relação a 
suas deliberações. 

Citemos, como exemplo, o que ocorreu no âmbito da CPI das 
Obras Inacabadas.  Em determinado momento, deixou de haver in-
teresse por parte das lideranças dos partidos na manutenção dessa 
comissão. O que ocorreu? Os líderes decidiram pela não-prorroga-
ção do prazo de funcionamento da comissão. Isto foi deliberado no 
Plenário da Câmara dos Deputados e, como consequência, a co-
missão teve de encerrar os seus trabalhos. Para isso, foi concedido 
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um prazo para a elaboração do relatório final. Podemos concluir, por-
tanto, que o controle político da comissão é feito pela Casa Legisla-
tiva a que ela pertence ou ao Congresso Nacional no caso de CPI 
mista. Além do controle político, pode haver também o controle de 
legalidade feito no âmbito do próprio Poder Legislativo em relação 
a suas comissões.

Todavia, no que tange ao controle de legalidade, o controle da 
Comissão Parlamentar de Inquérito pode ser feito também pelo Poder 
Judiciário. 

A Constituição Federal garante o acesso pleno ao Poder Judiciá-
rio, impedindo que qualquer lesão ou ameaça a direito seja excluída 
da apreciação do Poder Judiciário (art. 5o, inciso XXXV).

Desse modo, resta claro que os atos das Comissões Parlamenta-
res de Inquérito são sindicáveis pelo Judiciário. Se a comissão goza 
dos poderes de investigação inerentes às autoridades judiciárias, 
nada mais natural e lógico do que se submeter também aos contro-
les e limites impostos a essas autoridades.

O Supremo Tribunal Federal exerce, originariamente, o controle 
sobre os atos das Comissões Parlamentares de Inquérito, quanto à 
ilegalidade ou ofensa a direito individual.

Compete ao STF processar e julgar habeas corpus e mandado de 
segurança contra atos da CPI.
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Os poderes investigatórios e os meios instrumentais para efetivá-
los são exercidos pelas comissões, poderes esses que eram garan-
tidos mesmo antes de serem mencionados pela Constituição, uma 
vez que se destinam a tornar efetivo o próprio poder de legislar e de 
fiscalizar, inerente ao Poder Legislativo.

Os poderes da CPI, todavia, não podem ser ilimitados e arbitrá-
rios. Em primeiro lugar, a atuação da comissão deve se sujeitar à 
Constituição. O poder investigatório é um meio de realizar o mister 
constitucional do Congresso Nacional no que tange à função legife-
rante e fiscalizatória.

O STF, no julgamento do Habeas Corpus no 71.039/RJ, relator o 
eminente ministro Paulo Brossard, assim se manifestou acerca do con-
trole judicial sobre os atos de Comissão Parlamentar de Inquérito:

Ao Supremo Tribunal Federal compete exercer, originariamente, 
o controle jurisdicional sobre atos de Comissão Parlamentar de 
Inquérito que envolvam ilegalidade ou ofensa a direito individual, 
dado que a ele compete processar e julgar habeas corpus e man-
dado de segurança contra atos das Mesas da Câmara dos Depu-
tados e do Senado Federal, art. 102, I, i, da Constituição, e a Co-
missão Parlamentar de Inquérito procede como se fora a Câmara 
dos Deputados ou o Senado Federal ou o Congresso Nacional.

Construção constitucional consagrada, MS no 1.959, de 1953, e 
HC no 92.678, de 1953.
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Às Câmaras Legislativas pertencem poderes investigatórios, bem 
como os meios instrumentais destinados a torná-los efetivos. Por 
uma questão de funcionalidade, elas os exercem por intermédio de 
Comissões Parlamentares de Inquérito, que fazem as suas vezes. 

Mesmo quando as Comissões Parlamentares de Inquérito não 
eram sequer mencionadas na Constituição, estavam elas arma-
das de poderes congressuais, porque sempre se entendeu que o 
poder de investigar era inerente ao poder de legislar e de fiscali-
zar, e sem ele o Poder Legislativo estaria defectivo para o exercício 
de suas atribuições.

O poder investigatório é auxiliar necessário do poder de legislar, 
conditio sine qua non de seu exercício regular. 

Podem ser objeto de investigação todos os assuntos que estejam 
na competência legislativa ou fiscalizatória do Congresso.

Se os poderes da Comissão Parlamentar de Inquérito são dimen-
sionados pelos poderes da entidade matriz, os poderes desta de-
limitam a competência da comissão. Ela não terá poderes maiores 
do que os de sua matriz. De outro lado, o poder da Comissão Par-
lamentar de Inquérito é coextensivo ao da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal ou do Congresso Nacional.

São amplos os poderes da Comissão Parlamentar de Inquérito, 
pois são os necessários e úteis para o cabal desempenho de suas 
atribuições. Contudo, não são ilimitados. Toda autoridade, seja 
ela qual for, está sujeita à Constituição. O Poder Legislativo tam-
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bém e com ele as suas comissões. A Comissão Parlamentar de 
Inquérito encontra na jurisdição constitucional do Congresso seus 
limites. Por uma necessidade funcional, a Comissão Parlamentar 
de Inquérito não tem poderes universais de investigação, mas li-
mitados a fatos determinados, o que não quer dizer não possa 
haver tantas comissões quantas as necessárias para realizar as 
investigações recomendáveis, e que outros fatos, inicialmente im-
previstos, não possam ser aditados aos objetivos da comissão de 
inquérito, já em ação. O poder de investigar não é um fim em si 
mesmo, mas um poder instrumental ou ancilar relacionado com 
as atribuições do Poder Legislativo.

Quem quer o fim dá os meios. A Comissão Parlamentar de Inqué-
rito, destinada a investigar fatos relacionados com as atribuições 
congressuais, tem poderes imanentes ao natural exercício de 
suas atribuições, como de colher depoimentos, ouvir indiciados, 
inquirir testemunhas, notificando-as a comparecer perante ela e 
a depor; a este poder corresponde o dever de, comparecendo 
a pessoa perante a comissão, prestar-lhe o depoimento, não po-
dendo calar a verdade. Comete crime a testemunha que o fizer. 
A Constituição, art. 58, § 3o, a Lei no 1.579/52, art. 4o, e a jurispru-
dência são nesse sentido.

Também pode requisitar documentos e buscar todos os meios de 
prova legalmente admitidos.

Ao poder de investigar corresponde, necessariamente, a posse 
dos meios coercitivos adequados para o bom desempenho de 
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suas finalidades; eles são diretos, até onde se revelam eficazes, 
e indiretos, quando falharem aqueles, caso em que se servirá da 
colaboração do aparelho judiciário.

A Comissão Parlamentar de Inquérito não é, portanto, um tribunal 
de exceção nem dispõe de mandato para cometer arbitrariedades. Su-
jeita-se ao regime democrático de direito, como qualquer outra institui-
ção e como qualquer juiz, na realização de atividades investigatórias.

Quem controla a CPI

	a Casa Legislativa

	o Poder Judiciário
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O que faz
a Comissão Parlamentar de Inquérito 
ao final das investigações

Os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito se encerram 
com a apresentação de um relatório circunstanciado, o qual é votado 
no plenário da comissão.

Quanto à natureza jurídica do relatório, não consideramos apro-
priado denominá-lo de proposição. O art. 100 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados dispõe que “proposição é toda matéria 
sujeita à deliberação da Câmara dos Deputados”. Até aqui poderí-
amos ser levados a pensar que, sendo o relatório de CPI votado e 
aprovado pelo Plenário da Câmara, poderia ser incluído no conceito 
de proposição.

Ocorre que, logo a seguir, o § 1o desse mesmo artigo passa 
a especificar os tipos de proposição admitidos na Câmara dos 
Deputados, nos seguintes termos:
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As proposições poderão consistir em proposta de emenda à 
Constituição, projeto, emenda, indicação, requerimento, recurso, 
parecer e proposta de fiscalização.

Esse dispositivo deixou de se referir ao relatório de Comissão Par-
lamentar de Inquérito. Por sua vez, o art. 37 do Regimento utiliza a 
expressão “relatório circunstanciado”, ao estabelecer que:

Ao termo dos trabalhos, a comissão apresentará relatório circuns-
tanciado, com suas conclusões, que será publicado no Diário da 
Câmara dos Deputados e encaminhado (...)

Vê-se, portanto, que o relatório diz respeito a conclusões da co-
missão acerca dos fatos investigados. Assim, não pode ser incluído 
na categoria de parecer, pois este contém uma apreciação sobre al-
guma proposta apresentada ou sobre um assunto previamente sub-
metido à apreciação de alguém que deverá emitir sua opinião. Nesse 
caso, não se trata de emitir opinião sobre determinado tema, e sim 
de apresentar conclusões sobre fatos investigados.

Neste sentido, citamos as definições de ambos os instrumentos 
apresentadas por Dileta Silveira Martins e Lúblia Scliar Zilberknop, 
em sua obra Português Instrumental:

Parecer é a análise de um caso e faz parte de um processo para o 
qual aponta uma solução favorável ou contrária, justificando a mes-
ma através de dispositivos legais e informações. (p. 177)
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Relatório é o documento através do qual se expõem os resulta-
dos de atividades variadas. (p. 180)

No caso em tela, o relatório circunstanciado se presta à exposi-
ção dos resultados, das conclusões, das atividades investigatórias 
da comissão. Assim, não tem natureza de parecer, não sendo, pois, 
proposição, no sentido empregado pelo Regimento Interno.

Se não é proposição, não pode admitir emendas. Se não, veja-
mos. O art. 118 do Regimento Interno, ao tratar das emendas, asse-
vera, verbis:

Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, 
sendo a principal qualquer uma dentre as referidas nas alíneas a 
a e do inciso I do art. 138.

não sendo o relatório proposição principal, não se poderá 
admitir emenda a ele como proposição acessória. Sem principal, 
não pode existir acessório. Além do mais, o artigo supracitado só ad-
mite, expressamente, emenda a uma das proposições relacionadas 
no art. 138, inciso I, do Regimento, quais sejam:

 as propostas de emenda à Constituição;
 os projetos de lei ordinária;
 os projetos de lei complementar;
 os projetos de decreto legislativo, com indicação da Casa 

de origem;
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 os projetos de resolução;
 os requerimentos;
 as indicações;
 as propostas de fiscalização e controle.

Ora, ainda que se considerasse o relatório da Comissão Parla-
mentar de Inquérito como parecer, este não admitiria emenda, pois 
não está contemplado no art. 138, I, do Regimento. Não se emenda 
parecer, e sim projetos. Quando um relator elabora um parecer sobre 
um projeto de lei, por exemplo, as emendas apresentadas não são 
ao parecer, e sim ao projeto de lei, cabendo ao relator se pronunciar 
sobre elas. Logo, não existe qualquer base regimental para apresen-
tação de emendas ao relatório circunstanciado de Comissão Parla-
mentar de Inquérito. Trata-se de uma figura teratológica. Seria como 
imaginar uma logicidade surrealista. Nenhuma emenda é cabível em 
relatório de CPI, nem mesmo supressiva. Até porque, seria mais iló-
gico ainda imaginar que, prevendo o Regimento várias espécies de 
emenda, somente uma pudesse ser utilizada em determinado caso. 

Tentemos imaginar um projeto de lei que só admitisse emenda 
supressiva, não podendo o parlamentar realizar acréscimos ao pro-
jeto. Nenhum dispositivo do Regimento Interno autoriza ou corrobora 
esse entendimento.
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Diante disso, cumpre indagar qual seria a solução, na hipótese 
de relatório circunstanciado, para que todos os membros da comis-
são pudessem expressar sua opinião quanto aos fatos investigados.

De fato a elaboração do relatório é tarefa do relator designado, 
porém as conclusões não são as suas individualmente, e sim aquelas 
da comissão. Portanto, é correto dizer que o relatório é da comissão, 
pois deve refletir a opinião desta, consolidada em discussão e votação. 
Parece-nos, assim, que há duas maneiras de elaborar um relatório que 
expresse a opinião da comissão. Primeiro, seria ao longo de sua ela-
boração, quando todos os membros da comissão têm a oportunidade 
de sugerir ao relator a inclusão ou exclusão de determinados itens.

Outra oportunidade seria após a divulgação do texto do relatório 
que será votado pela comissão, quando, mais uma vez, seus mem-
bros poderão apresentar sugestões orais e escritas ao relator, sobre 
aquilo que reflete a sua conclusão quanto aos fatos investigados.

Todavia, poderá ocorrer que o relator não acate essas sugestões. 
Neste caso, a comissão poderá rejeitar o relatório por não expres-
sar o entendimento da maioria dos seus membros. Na hipótese, po-
derá ocorrer a simples rejeição ou, ainda, a rejeição acompanhada 
de um texto alternativo, encaminhado para votação, que expresse 
as conclusões da maioria que rejeitou o relatório apresentado pelo 
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relator. O presidente da comissão, neste caso, designaria um relator 
ad hoc para  o relatório vencedor.

Essas soluções apresentadas não estão ditas expressamente no 
Regimento Interno, todavia nos parecem autorizadas por ele, um vez 
que o art. 37 se refere à apresentação de um relatório circunstancia-
do, ao término dos trabalhos, pela comissão, com suas conclusões. 
O dispositivo não diz que o relatório será apresentado pelo relator 
com as conclusões individuais deste. Assim, a função do relator é 
colher as conclusões dos membros da comissão e sistematizá-las 
num texto escrito, que, afinal, será votado pela comissão.

O texto apresentado inicialmente pelo relator é uma versão prelimi-
nar do relatório, que só poderá ser denominado relatório circunstan-
ciado da comissão após aprovação da maioria dos seus membros.

Na forma do art. 36 do Regimento, as prerrogativas ali previstas 
são da comissão e não do relator ou de qualquer outro membro in-
dividualmente. Qualquer providência deve ser determinada pela co-
missão, através de votação, respeitado o quórum mínimo previsto 
para deliberação.

Nenhuma informação poderá ser sonegada a qualquer membro 
da comissão, sob pena de violação do devido processo legal que de-
verá nortear os trabalhos investigatórios. Se isso ocorrer, o membro 
da comissão que tiver o seu direito violado poderá recorrer à Mesa 
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da Câmara, no sentido de anular o ato ilegal e garantir o respeito 
às prerrogativas constitucionais que lhe são asseguradas como de-
corrência do mandato popular.  O relatório, portanto, só poderá ser 
votado quando todos os membros da comissão tiverem assegurado 
não apenas o conhecimento do seu texto integral e definitivo, como 
também o prazo regimental  de  vista, que deverá ser contado a par-
tir do momento em que, encerrados os trabalhos da comissão, for 
divulgado oficialmente o texto final do relatório que será posto em 
discussão e votação.

A reabertura do prazo se impõe sempre que nova diligência ou 
nova oitiva for determinada, já que isso implica continuidade dos tra-
balhos investigatórios, trazendo novos elementos que poderão influir 
inclusive nas conclusões da comissão.

O parágrafo único do art. 36 do Regimento Interno dispõe que:
As Comissões Parlamentares de Inquérito valer-se-ão, subsidiaria-
mente, das normas contidas no Código de Processo Penal.

Isso ocorre porque a comissão tem poderes de investigação 
próprios de autoridade judicial. Logo deve submeter-se às mesmas 
regras e aos mesmos princípios impostos aos juízes. Nesse caso, 
quem tem o bônus tem o ônus. Os poderes de autoridade judicial 
passam a implicar também os deveres impostos a essas autoridades.
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Desse modo, a comissão deve pautar-se pelo princípio do devido 
processo legal, obedecendo às normas ditadas pela lei, sob pena 
de nulidade de seus atos investigatórios. No processo penal, não se 
admite prova inútil. Neste sentido, afirma Vicente Greco Filho:

É importante lembrar, contudo, que todas as provas passam pelo 
exame de pertinência e relevância, porque no processo não devem 
ser praticados atos inúteis. (Manual de Processo Penal, p. 184)

Se a comissão decidir pela oitiva de novos depoentes ou pela 
requisição de novos documentos, por exemplo, é porque julgou re-
levante essa informação para as investigações. Assim, ela deverá 
passar pelo crivo de seus membros, que decidirão sobre sua impor-
tância para as conclusões a serem apresentadas no relatório circuns-
tanciado. Logo, o prazo para vista deverá ser reaberto.

Do envio de documentos ao Ministério Público

Mais uma vez, é a comissão que decidirá se deve ou não enviar 
documentos em seu poder ao órgão do Ministério Público.

No Senado Federal, ao término dos seus trabalhos, a Comissão 
Parlamentar de Inquérito enviará seu relatório à Mesa e encaminhará 
suas conclusões, se for o caso, ao Ministério Público, para que promo-
va a responsabilidade civil ou criminal dos infratores (arts. 150 e 151 
do Regimento Interno).
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No relatório circunstanciado, a comissão apresenta as modificações 
propostas na legislação, um dos objetivos primordiais da existência des-
sas comissões e dos poderes que lhes são conferidos. Esses projetos 
seguem o trâmite regimental previsto para apreciação de proposições.

	apresenta relatório circunstanciado, discutido 

e votado na Comissão;

	faz encaminhamentos.

A CPI ao final dos trabalhos
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Os encaminhamentos feitos
pela Comissão Parlamentar de Inquérito

Os encaminhamentos estão previstos no art. 37 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, nos seguintes termos:

Art. 37. Ao termo dos trabalhos, a comissão apresentará relatório circuns-
tanciado, com suas conclusões, que será publicado no Diário da 
Câmara dos Deputados e encaminhado:

I –  à Mesa, para as providências de alçada desta ou do Plenário, 
oferecendo, conforme o caso, projeto de lei, de decreto le-
gislativo ou de resolução, ou indicação, que será incluída em 
Ordem do Dia dentro de cinco sessões;

II – ao Ministério Público ou à Advocacia-Geral da União, com a 
cópia da documentação, para que promovam a responsabili-
dade civil ou criminal por infrações apuradas e adotem outras 
medidas decorrentes de suas funções institucionais;

III – ao Poder Executivo, para adotar as providências saneadoras 
de caráter disciplinar e administrativo decorrentes do art. 37, 
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§§ 2o a 6o, da Constituição Federal, e demais dispositivos 
constitucionais e legais aplicáveis, assinalando prazo hábil 
para seu cumprimento;

IV – à Comissão Permanente que tenha maior pertinência com a 
matéria, à qual incumbirá fiscalizar o atendimento do prescri-
to no inciso anterior;

V – à Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1o, da 
Constituição Federal, e ao Tribunal de Contas da União, para 
as providências previstas no art. 71 da mesma Carta.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III e V, a remessa será feita pelo 
presidente da Câmara, no prazo de cinco sessões.

O relatório pode conter também sugestões a outros Poderes. 
Tendo em vista o princípio constitucional da separação entre Poderes, 
a comissão não pode determinar a outro Poder que realize atividades 
de sua alçada, nem pode tomar essas providências em seu lugar. 
Por esta razão, são enviadas sugestões ou recomendações, as quais 
muitas vezes são acatadas, com resultados altamente positivos. 

Citamos, como exemplo, a Comissão Parlamentar Mista de Inqué-
rito Destinada a Examinar a Incidência de Esterilização em Massa de 
Mulheres no  Brasil. Ao final dos seus trabalhos, esta comissão fez as 
seguintes recomendações:
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Ao Poder Executivo

Implantação, em todo o país, do Programa de Assistência Integral 
à Saúde da Mulher (PAISM), considerado pelo conjunto dos depoen-
tes como  o primeiro passo, na direção certa, dado pelo Governo, no 
sentido de integrar o planejamento familiar a todos os demais cuida-
dos de saúde da mulher. Na nova fase de ampliação e consolidação 
do PAISM, é necessário incorporar as diretivas contidas no projeto de 
lei a ser apresentado pelos membros da CPMI ao Congresso Nacio-
nal. Neste sentido, faz-se mister inserir o homem como cliente a ser 
atendido, nas suas necessidades de saúde reprodutiva.

Realização de campanha pela mídia de ampla divulgação de in-
formações sobre a saúde da mulher, e os métodos contraceptivos. 
Estas informações deverão abordar conhecimentos sobre a forma de 
atuação dos métodos, suas contraindicações e sequelas, especial-
mente a quase total irreversibilidade da esterilização.

Estabelecimento de imediata auditoria na rede pública e conve-
niada de forma a coibir o abuso da esterilização de mulheres, sobre-
tudo nos atos cirúrgicos feitos à revelia da paciente ou através da 
indução do “pagamento por fora”. 

Exercício de estrita vigilância sobre os projetos em curso das tec-
nologias reprodutivas, tanto as contraceptivas, principalmente nos 
aspectos da vigilância sobre a propaganda.
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Garantia de assento permanente no Conselho Nacional de Saúde 
para as entidades feministas que trabalham em saúde.

Reativação da Comissão de Direitos Reprodutivos, antes instân-
cia de  assessoria ao ministro, dentro do Conselho Nacional de Saú-
de, com a finalidade de vigilância e assessoramento nas questões 
ligadas à saúde da mulher.

Estudos de formas de desestimular e de coibir o exagero no volu-
me de partos cesarianos na rede pública, privada e conveniada.

Fiscalização e punição da venda irregular de anovulatórios em 
farmácias e estabelecimentos congêneres, ou seja, sem prescri-
ção médica.

Ao Ministério da Educação e do Desporto

Desenvolvimento e/ou apoio a projetos de pesquisa visando ao 
aperfeiçoamento de tecnologias conceptivas e contraceptivas.

Articulação com o Conselho Federal de Educação e com as uni-
versidades federais com vistas a introduzir ou aperfeiçoar os métodos 
de ensino das técnicas de concepção e anticoncepção modernas e 
formar uma consciência nos estudantes a respeito dos diversos as-
pectos inerentes ao planejamento familiar, a ser realizado respeitan-
do-se os princípios constitucionais.
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Promover o estudo e a pesquisa das sequelas decorrrentes dos 
métodos cirúrgicos de esterilização.

À Secretaria de Ciência e Tecnologia

Desenvolvimento e/ou apoio a projetos de pesquisa visando ao 
aperfeiçoamento das tecnologias contraceptivas.

Ao Ministério das Relações Exteriores

Promoção  da divulgação internacional da política de saúde re-
produtiva do Brasil.

Atuação no sentido de repelir as tentativas de governos estran-
geiros e organismos internacionais em impor condicionalidades con-
substanciadas em exigências de políticas de controle demográfico, 
na concessão de empréstimos e financiamentos.

Ao Ministério da Fazenda

Atuação no sentido de repelir as tentativas de governos estran-
geiros e organismos internacionais em impor condicionalidades em 
exigências de políticas de controle demográfico, na concessão de 
empréstimos e financiamentos.

Cumprimento do disposto no § 3o do art. 199 da Constituição, 
que veda a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 
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estrangeiros na assistência à saúde no país, salvo nos casos previs-
tos em lei.

Ao Ministério do Trabalho

Inclusão, nas suas atividades de fiscalização às empresas, da 
preocupação de investigar as denúncias oferecidas a esta CPMI, ou 
que venham a ser apresentadas por pessoas ou entidades, relativas 
à exigência de atestado de esterilização para admissão ou manu-
tenção de emprego e a demissão de mulheres pelo fato de não se 
submeterem à exigência de esterilização.

A outras instituições

Aos Estados e Municípios

Inclusão da participação de mulheres e entidades feministas de 
saúde nos respectivos conselhos, estaduais e municipais.

Ao Ministério Público Federal

Ao Ministério  Público Federal foram feitas as seguintes recomen-
dações:

• Investigar as denúncias apresentadas a esta CPMI e referidas no 
presente relatório, relativamente ao uso da esterilização para fins 
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eleitoreiros, por políticos e candidatos. Realizar ou determinar à 
Polícia Federal que realize os inquéritos competentes, com vistas à 
apresentação de denúncias de crimes eleitorais da espécie.

• Investigar, igualmente, as denúncias veiculadas pela imprensa, por 
pessoas ou entidades, entre as quais as de direitos humanos, rela-
tivamente ao uso da esterilização para fins eleitoreiros.

Ao Conselho Regional de Medicina – CRM

Ao referido Conselho foram feitas as seguintes recomendações:

• Elaborar e encaminhar ao Congresso Nacional anteprojeto de lei 
com vistas a ampliar o seu poder de fiscalização e punição sobre os 
médicos e unidades de saúde, em especial no que diz respeito ao 
descumprimento de normas legais e éticas concernentes aos direi-
tos reprodutivos, nos seus aspectos de concepção e contracepção.

• Patrocinar ou colaborar em campanha nacional de esclarecimento 
aos médicos e gestantes das vantagens do parto normal sobre o 
parto cesariano; colaborar com as autoridades sanitárias na inves-
tigação e repressão do abuso da cesárea nas maternidades e esta-
belecimentos de saúde, tanto públicos quanto privados.
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Encaminhamentos da CPI

 à Mesa;

 ao Ministério Público;

 ao Poder Executivo;

 à Comissão Mista Permanente relacionada ao 

conteúdo do relatório;

 a outros entes que julgar necessário e conveniente.
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Conclusão
O objetivo das investigações pela Comissão de Inquérito é de 

aperfeiçoamento da legislação, de fiscalização e de controle.
Na prática, tem-se observado por parte dessas comissões uma 

atuação firme e louvável na defesa da sociedade contra abusos e 
irregularidades praticadas por agentes públicos dos mais diversos 
escalões. Basta lembrar-se da Comissão Parlamentar Mista de In-
quérito que analisou as denúncias de Pedro Collor, irmão do então 
presidente Fernando Collor, cujo afastamento da Presidência da 
República foi decorrência dos trabalhos investigativos da Comissão 
de Inquérito.

Essas comissões ouvem testemunhas, requisitam documentos, 
informam aos cidadãos as atividades do Poder Público, solicitam 
providências junto a diversos entes públicos, elaboram proposições 
legislativas visando ao aprimoramento de nossas instituições e de 
nosso ordenamento jurídico, cumprindo seu mister constitucional em 
prol da cidadania e do bem-estar social, no exercício do controle e da 
fiscalização dos atos da administração pública.
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Além disso exercem papel de grande relevância na formação 
da opinião pública, dando à população ciência das atividades da 
administração pública, o que resulta em grande pressão sobre os 
governantes e seus auxiliares.

Essas comissões não só têm-se tornado frequentes no Parlamento 
brasileiro, como têm incrementado o seu poder de atuação, princi-
palmente com a participação direta da sociedade nos seus trabalhos.

Por outro lado, observa-se que há muita incerteza no que tange à 
abrangência de sua atuação e de seus limites. Isto, de certa forma, 
permite que a comissão aprofunde as investigações e tome medidas 
até mesmo drásticas na apuração de abusos e ilícitos por parte dos 
investigados, expondo-os perante a sociedade com todas as suas 
mazelas e defeitos. Entretanto, pode ocorrer um desbordamento, 
com a invasão indevida da privacidade, da intimidade,  e  a formação 
de um prejulgamento, com efeitos irreversíveis para os envolvidos 
nessas investigações.

Estes aspectos têm sido discutidos pelas comissões, pelo Parla-
mento como um todo, pela sociedade, pelos meios de comunicação, 
pela administração pública e pelo Judiciário. Tornam-se urgentes mo-
dificações na legislação vigente sobre Comissões Parlamentares de 
Inquérito, bem como nos regimentos das Casas Parlamentares, no 
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sentido do aperfeiçoamento dos procedimentos a serem adotados 
durante as investigações realizadas por essas comissões.

Sem dúvida alguma, as Comissões Parlamentares de Inquérito 
representam hoje, no Brasil, um poderoso meio  de controle e de 
fiscalização da administração pública, com as funções de ouvidoria, 
porta-voz e fiscal, representando os interesses do povo e defendendo 
seus direitos.

As Comissões Parlamentares de Inquérito têm sido um instrumen-
to de consolidação da democracia, na medida em que permite ao 
povo o exercício do poder através de seus representantes, partici-
pando de forma  direta e indireta no controle do Poder Público e 
influenciando suas decisões administrativas e políticas.
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